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nistrativas e operacionais; 
as deliberações serão tomadas em reunião convocada pelo presidente des-
ta comissão ou seu substituto, cujo quórum deverá ser de maioria absoluta 
e registradas por ata lavrada pela secretária da comissão e assinada por 
todos os seus membros que será publicada no site da SEaP/Pa;
o presidente da comissão terá, além do voto ordinário, voto de qualidade 
em caso de desempate;
§1º: as convocações para as reuniões desta comissão deverão obedecer a 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;
§2º: a participação nesta comissão terá caráter de prestação de serviço 
público relevante não remunerado.
art. 6º. a comissão Especial realizará suas atribuições pelo período de seis 
meses, podendo ser prorrogados de acordo com o interesse público.
art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 710074
Portaria Nº 1275/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5885/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denuncia recebida no e-mail 
institucional, em 29/03/2021, acerca de suposta perseguição e difamação 
de servidora lotada na cadeia Pública de Parauapebas;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de materialidade e autoria 
que pudessem sustentar a dilação probatória que enseja sanção disciplinar 
a qualquer servidor da cadeia Pública de Parauapebas - cPP, pugnou pelo 
arquivamento do feito com fulcro no art. 201, i da lei 5.810/1994- rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar EM ParTE, o relatório conclusivo e dETErMiNar o ar-
QUVAMENTO do feito, uma vez que inexistem indícios suficientes para 
atribuir autoria ou materialidade ao servidor r.f.J. (M.f. 5935104) que li-
guem o mesmo às práticas infracionais dispostas na denúncia da servidora 
l.G.S. (M.f.5952357); iNSTaUraÇÃo dE SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa 
iNVESTiGaTiVa objetivando apurar suposta ocorrência de concessões pela 
direção da cadeia Pública de Parauapebas a alguns servidores, tais como, 
adaptação de horários e escalas de serviços, os quais não são previstos 
em lei;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 709883
Portaria Nº 1276/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6242/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta ocorrência de 
concessões pela direção da cadeia Pública de Parauapebas a alguns ser-
vidores, tais como, adaptação de horários e escalas de serviços, os quais 
não são previstos em lei, conforme decisão da Sindicância administrativa 
investigativa n°5885/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa (M.f. 55585599) 
– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro 
e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar à comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 709886
Portaria Nº 1294/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6096/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados na denúncia 
datada de 07/07/2021, acerca de irregularidades administrativas ocorridas 
na cadeia Pública de Parauapebas – cPP, sobre visita online de familiares 
do PPl BErNardo BEZErra dE SoUZa (iNfoPEN 332118);
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da ausência de indícios de materialidade a au-
toria, pugnou pelo arquivamento do feito, com fulcro no art. 201, i, da lei 
5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
do feito, com fulcro no art. 201, i, da lei 5.810/1994-rJU, uma vez que 
não restaram comprovados indícios que liguem os mesmos à prática infra-
cional citada na denúncia que deu ensejo à Sindicância.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório e da decisão aos advogados rafael 
Pereira Maciel (oaB/Pa 20.891) e rayssa chaves Mota (oaB/Pa n°21.961), 
para conhecimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 709872
Portaria Nº 1293/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de setembro de 2021.
rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5986/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta acumulação ilegal de 
cargos pela servidora l.G.S. (M.f.5952357), lotado na cadeia Pública de 
Parauapebas – cPP, conforme ofício interno n° 546/2021-cPP/SEaP, de 

13/04/2021;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da ausência de indícios de materialidade a au-
toria, pugnou pelo arquivamento do feito, com fulcro no art. 201, i, da lei 
5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
do feito, com fulcro no art. 201, i, da lei 5.810/1994-rJU, uma vez que a 
mesma cumpre, regularmente, toda a sua carga-horária não prejudicando 
o bom funcionamento da unidade prisional em que presta serviço;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 709874
Portaria Nº 1314/2021-cGP/seaP 
Belém, 24 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5359/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores a.f.a. (M.f.5942003), agente Prisional e G.a.S. 
(M.f.5825466), agente Prisional, ambos lotados no centro de recuperação 
Masculino de Vitoria do Xingu, acerca da divulgação de informações sigi-
losas, referente ao centro de recuperação regional de altamira, no portal 
amazonlive, em 09/09/2019;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e 
autoria, pugnou pela aplicação da penalidade de suspensão pelo prazo de 
10 (dez) dias em desfavor do servidor a.f.a. (M.f.5942003) e 20(vinte) 
dias em desfavor do servidor G.a.S. (M.f. 5825466), em consonância com 
o art. 183, inciso ii do rJU, recomendando que a pena seja convertida em 
multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, permanecendo os servidores no exercício de suas funções, 
diante da necessidade de seus serviços, com fulcro no art. 189, §3° da lei 
5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aPlicaÇÃo da 
PENalidadE dE SUSPENSÃo pelo prazo de 10 (dez) dias em desfavor do 
servidor a.f.a. (M.f. 592003) e 20(vinte) dias em desfavor do servidor 
G.a.S. (M.f.5825466), em consonância com o art. 183, inciso ii do rJU, 
convertida em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, permanecendo os servidores no exercício de 
suas funções, diante da necessidade de seus serviços, com fulcro no art. 
189, §3° da lei 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar o relatório conclusivo e a decisão a diretoria de Ges-
tão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos servidores.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 709880
Portaria Nº 1292/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5847/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade funcional 
acerca das avarias detectadas no veiculo VoYaGE, placa QdM-5965, con-
forme manifestação n° 052/2021-coNJUr, de 12/01/2021;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante do encerramento de vínculo do servidor a.o.P. 
(M.f.5938735) durante a instrução processual, a autoridade pugnou pelo 
arquivamento por perda de objeto, com fulcro na portaria 863/2019-cGP/
SEaP, e, em caso de retorno do citado servidor que seja dada continuidade 
a esta Sindicância administrativa investigativa n° 5847/2021;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo do feito Por PErda dE oBJETo em face do ex-servidor a.o.P. 
(M.f.5938735), com fulcro na portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, e, em caso 
de retorno do citado servidor, após a devida comunicação da diretoria de 
Gestão de Pessoas, que seja dada continuidade da instrução desta Sindi-
cância administrativa investigativa n° 5847/2021;
art. 2º - Encaminhar o relatório conclusivo e a decisão a diretoria de 
Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos ser-
vidores e conforme portara 863/2019 em caso de retorno do servidor 
a.o.P. (M.f.5938735) que comunique imediatamente esta corretiva para 
que seja dada continuidade na Sindicância administrativa investigativa n° 
5847/2021;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 709877
Portaria Nº 1271/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5504/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores a.f.c.P. (M.f. 5938102), E.B. (M.f. 5954068), 
J.r.M.c. (M.f. 57210043) e Z.f.f. (M.f. 5936495), agentes Prisionais, lo-
tados no centro de recuperação de Salinópolis, acerca da fuga do preso 
JardEl araUJo raiol, ocorrida em 12/05/2020. os servidores infringi-
ram, em tese, o art. 177, V, c/c art. 190, XiX do rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e 
autoria, pugnou pela aplicação da penalidade de suspensão pelo prazo de 
06 (seis) dias em desfavor do servidor Z.f.f. (M.f. 5936495), com fulcro 


